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LEIS 

 
Lei nº 766/2024                                 

 
Denomina de “ELIOMAR GONÇALVES DE BRITO” o 
espaço de atividades e eventos culturais do mercado 
público municipal a ser reinaugurado para 
atendimento ao público.  

 
A Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, Denise 

Bandeira de Melo Barbosa Pereira, faço saber que a Câmara Municipal de Bom 
Jesus, Estado da Paraíba aprova e eu sanciono a seguinte lei; 

 
Art. 1º - Fica denominado de Eliomar Gonçalves de Brito o espaço de 

atividades e eventos culturais do mercado público do município de Bom Jesus 
– PB. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 

24 de abril de 2024. 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 

 

 
Lei nº 767/2024                                 

 
Dispõe sobre o fornecimento gratuito de fraldas descartáveis para 
crianças em situação de vulnerabilidade social matriculadas nos 
Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Bom Jesus. 
 
A Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, Denise 

Bandeira de Melo Barbosa Pereira, faço saber que a Câmara Municipal de Bom 
Jesus, Estado da Paraíba aprova e eu sanciono a seguinte lei; 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o fornecimento gratuito de fraldas 
descartáveis para crianças em situação de vulnerabilidade social matriculadas 
nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI) do Município. 

Art. 2º - Para fins desta Lei, criança em vulnerabilidade social é aquela 
inserida em um contexto de pobreza multidimensional, caracterizado pelo risco 
diante do desemprego dos cuidadores, da pobreza, da falta de proteção social 
ou de acesso aos serviços públicos, da fragilidade dos vínculos afetivos e de 
pertencimento. 

Art. 3º - São objetivos desta Lei: 
I - promover ações e mecanismos que busquem garantir meios seguros 

e eficazes na administração da higiene das crianças em situação de 
vulnerabilidade social que estão matriculadas nos CMEI; 

II - reduzir as faltas e a evasão em decorrência da ausência de itens 
básicos de higiene evitando assim prejuízos à aprendizagem; 

III - desenvolver campanhas e fazer ampla divulgação sobre a higiene 
e o combate à pobreza higiênica, destacando a importância de materiais e 
condições seguras. 

 
Art. 4º - O Poder Executivo fornecerá fraldas descartáveis de forma 

gratuita, diretamente nos CMEI. 
Parágrafo único. A periodicidade do fornecimento deverá satisfazer a 

demanda dos CMEI. 
Art. 5º - Além de disponibilizar o item com recursos próprios, o poder 

executivo poderá buscar receber doações de fraldas descartáveis de órgãos 
públicos, sociedade civil, organizações não governamentais e iniciativa privada. 

Parágrafo único. As empresas doadoras, por um período mínimo de 
01(um) ano, receberão o selo Empresa Amiga da Criança. 

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 

25 de abril de 2024. 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 
 

 

 
Lei nº 768/2024                                 

 
Cria o Programa “Atenção de Mãe” dedicada a Ações de 
Conscientização, Incentivo ao Cuidado e Promoção da Saúde Mental 
de mulheres gestantes, parturientes e puérperas, no âmbito do 
município de Bom Jesus. 
 
A Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, Denise 

Bandeira de Melo Barbosa Pereira, faço saber que a Câmara Municipal de Bom 
Jesus, Estado da Paraíba aprova e eu sanciono a seguinte lei; 

Art. 1º - O Programa “ATENÇÃO DE MÃE” é dedicado a Ações de 
Conscientização, Incentivo ao Cuidado e Promoção da Saúde Mental de 
mulheres gestantes, parturientes e puérperas, no âmbito do município de Bom 
Jesus.  

Art. 2º - Todas as disposições aqui contidas se aplicam integralmente 
no atendimento à mulher em situação de perda gestacional e no parto 
natimorto, sendo as mulheres, neste caso, consideradas como parturientes.  

Art. 3º - O presente instrumento tem por objetivo a adoção de 
medidas de informação e proteção às mulheres gestantes, parturientes e 
puérperas. É dever dos serviços e profissionais da saúde realizarem tal 
acolhimento à mulher, enfocando-a como sujeito de direitos.  

Art. 4º - O protocolo de atendimento humanizado às gestantes, 
parturientes e puérperas fará parte de toda rede de saúde de Bom Jesus - PB.  

I - As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do 
objeto desta Lei, poderão ser executadas através de palestras, reuniões, 
oficinas, cursos, distribuição de material informativo, entre outras, sempre 
priorizando a conscientização da população sobre a importância da saúde 
mental materna.  

II - São direitos das mulheres uma assistência humanizada, 
contemplando atendimento digno e de qualidade durante a gestação, parto, 
puerpério e abortamento, para todos os fins desta lei.  

III - Os postos de saúde do município devem estabelecer políticas de 
capacitação continuada para o atendimento humanizado às gestantes, 
parturientes e puérperas, assim como atenção psicológica, social e educacional.  

IV - Deverá ser garantida a ampla distribuição de uma cartilha 
anualmente que contenha informações sobre gestação, parto, puerpério e 
amamentação de acordo com as recomendações mais atualizadas da 
Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde.  

Art. 5º - Este instrumento garante que a gestante, durante a realização 
do pré-natal, deverá ser submetida à avaliação psicológica, com intuito de 
detectar a propensão ao desenvolvimento de depressão pós-parto. Caso seja 
necessário, ela será encaminhada para aconselhamento e psicoterapia. Além 
disso, a lei prevê que toda puérpera, antes da alta hospitalar, deverá ser 
submetida à avaliação psicológica. 



NOTÍCIAS NA FRONTEIRA DIA 26 DE ABRIL DE 2024 
Jornal Oficial do município de Bom Jesus – PB – Fundado no dia 05 de Novembro 1985 

Publicado no Diário do Estado nº 7.209 de 14/11/85 – PB 
 
 
 
Direção:  SECOM ANO XL – BOM JESUS – PB  

 

www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br                                                                                                         Bom Jesus-PB, em 26 abril de 2024 

3 
 

Art. 6º - Este programa trata da garantia às mulheres em planejamento 
reprodutivo uma atenção mais humanizada e, às crianças de um nascimento 
seguro, crescimento e desenvolvimento mais saudáveis. 

Art. 7º - Esta lei deverá ser divulgada nos canais de comunicação dos 
estabelecimentos de saúde e dos órgãos públicos, a fim de garantir a 
informação às gestantes, parturientes, puérperas e familiares. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 

25 de abril de 2024. 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 

 

 
Lei nº 769/2024                                 

 
Denomina de “Francisca Maria da Conceição” o mercado público 
municipal a ser reinaugurado para atendimento ao público. 
 
A Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, Denise 

Bandeira de Melo Barbosa Pereira, faço saber que a Câmara Municipal de Bom 
Jesus, Estado da Paraíba aprova e eu sanciono a seguinte lei; 

Art. 1º - Fica denominado de Francisca Maria da Conceição o mercado 
público municipal do município de Bom Jesus – PB. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 

26 de abril de 2024. 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 


